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LEI Nº 11.813, DE 30 DE MARÇO DE 2015, que "Altera o art. 3º da Lei nº 11.752, de 
30 de dezembro de 2014, que altera a ementa, inclui  art. 10-A e revoga os arts. 14, 
15, 16, 17 e 18 e os Anexos I e II na Lei nº 8.267, de 29 de dezembro de 1998, e 
alterações posteriores, incluindo exigências ao lic enciamento ambiental no 
Município de Porto Alegre e excluindo a Taxa de Lic enciamento Ambiental (TLA), 
ampliando a vacatio legis da Lei Complementar".  

 
 
LEI Nº 11.813, DE 30 DE MARÇO DE 2015.  
 
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1384_ce_121536_1.pdf  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 760, 30 DE MARÇO DE 2015, que "Altera o art. 18 da Lei 
Complementar nº 755, de 30 de dezembro de 2014, que altera a Lei Co mplementar 
nº 7, de 7 de dezembro de 1973 – que institui e disciplina os tributos de 
competência do Município –, e alterações posteriores, dispondo sobre as taxas d e 
Fiscalização de Localização e Funcionamento, de Ser viços Ambientais Diversos, 
de Controle e Fiscalização Ambiental e de Licenciam ento Ambiental, e dá outras 
providências, ampliando a vacatio legis da Lei Comp lementar".  

 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 760, 30 DE MARÇO DE 2015.  
 
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1384_ce_121535_1.pdf  

  

   

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

EXPEDIENTE  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre 
Órgão de Divulgação Oficial do Município 
Instituído pela Lei nº 11.029 de 3 de janeiro de 2011 
www.portoalegre.rs.gov.br/dopa 
 
PREFEITO MUNICIPAL: José Fortunati 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO: Elói Francisco Pedroso Guimarães 
GERENTE DO DIÁRIO OFICIAL: Jornalista Flávio Valente de Oliveira 
EDITORES: Ana Paula Witt Mosena, Angela Scarparo, Roberta Tolfo Vieira, Sílvia Regina Fraga Antonacci 
ACERVO: Paulo Colbert Rosa Kerche - Fone: 3289-1230 
ENDEREÇO: Rua Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS, CEP 90010-907 
E-MAIL: diariooficial@sma.prefpoa.com.br - Fones: 3289-1231 e 3289-1248 
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